
MINI STÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Pará

O presente Termo de Apostilamento, com base no Art. 65, parágrafo 8º da
Lei  8.666/93,  tem  como  objetivo  REPACTUAR  o  valor  contratado,  considerando  o
previsto na Cláusula Décima Segunda do contrato nº 05/2018, o qual objetiva a prestação
de serviços de natureza continuada de RECEPÇÃO para a Procuradoria da República no
Pará;

Fica  registrado  que,  a  partir  do  dia  21/09/2018,  o  item  8.1  da  Cláusula
Oitava do Contrato 05/2018, passa a ter a seguinte redação: 

“8.1.  A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  a  importância  mensal  de  R$-
41.650,74  (quarenta  e  u m  mil,  seiscentos  e  cinquenta  reais  e  setenta  e  qua tro
centavos) , que corresponde ao valor anual de R$ 499.808,88 (quatrocentos e noventa
e nove mil, oitocentos e oito reais e oitenta e oit o centavos)  por serviços efetivamente
prestados, mediante depósito bancário na conta-corrente da CONTRATADA, no banco e
respectiva  agência por  ela  indicados em sua proposta,  até  o 10º (décimo) dia útil  da
apresentação  da  fatura,  contados  da  data  da  liquidação  da  despesa,  que  se  dará
mediante  ateste  da  nota  fiscal  efetuado pelo  servidor  ou  Comissão responsável  pela
fiscalização, até o primeiro dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, e desde
que não ocorra fator impeditivo provocado pela CONTRATADA;”

Belém (PA), 16 de janeiro de 2019.

JÁDER DE ANDRADE FERNANDES 
Secretário Estadual Substituto da PR/PA A
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